
DI
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E

 X - PROMOÇÃO DOS
PRINCÍPIOS DO RESPEITO AOS

DIREITOS HUMANOS, À
DIVERSIDADE E À

SUSTENTABILIDADE
SOCIOAMBIENTAL.

 IV- MELHORIA
DA QUALIDADE
DA EDUCAÇÃO;

 VIII -     ESTABELECIMENTO DE
META DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO COMO
PROPORÇÃO DO PRODUTO INTERNO

BRUTO - PIB QUE ASSEGURE
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DE

EXPANSÃO, COM PADRÃO DE
QUALIDADE E EQUIDADE;

V   - FORMAÇÃO PARA O

TRABALHO E PARA A

CIDADANIA, COM ÊNFASE

NOS VALORES MORAIS E

ÉTICOS EM QUE SE

FUNDAMENTA A SOCIEDADE;

VII - PROMOÇÃO
HUMANÍSTICA,
CIENTÍFICA,
CULTURAL E

TECNOLÓGICA DO
PAÍS;

IX - VALORIZAÇÃO

DOS
PROFISSIONAIS

 DA EDUCAÇÃO;

 VI - PROMOÇÃO
DO PRINCÍPIO DA

GESTÃO
DEMOCRÁTICA DA

EDUCAÇÃO
PÚBLICA;

I -  ERRADICAÇÃO
DO

ANALFABETISMO;

II -  
UNIVERSALIZAÇÃO
DO ATENDIMENTO

ESCOLAR;

III -  SUPERAÇÃO DAS
DESIGUALDADES

EDUCACIONAIS, COM ÊNFASE
NA PROMOÇÃO DA
CIDADANIA E NA

ERRADICAÇÃO DE TODAS AS
FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO;
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